
PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO PÓS-DOUTORAMENTO 

Programa de Pós-Graduação em Ciência Ambiental 
Instituto de Eletrotécnica e Energia – Universidade de São Paulo 

 

A Comissão de Pós-Graduação (CPG) do Programa de Pós-Graduação em Ciência Ambiental da 

Universidade de São Paulo (PROCAM – USP) baixa por meio deste documento, regulamentação e 

procedimentos quanto à realização de pós-doutoramento por este Programa. 

 

Do Pós-Doutoramento na USP 

 O Programa de Pós-Doutoramento na USP é regulamentado pela Pró-Reitoria de Pesquisa, 

através da RESOLUÇÃO Nº 5166, 22 DE NOVEMBRO DE 2004. 

(http://www.usp.br/prp/arquivos_pdf_doc_xml/posdoc/Resolucao_5166.pdf) 

  

Da Inscrição 

 Para realização de pós-doutoramento no PROCAM, é necessário que um dos nossos 

docentes credenciados assuma a responsabilidade pelo interessado, que deverá submeter à 

CPGCA a seguinte documentação:  

• Carta do Orientador responsável apresentando o interessado e plano de trabalho; 

• Formulário para cadastramento inicial; 

• Projeto de pesquisa; 

• Currículo Lattes do(a) candidato(a); 

• Cópia do RG. Para estrangeiros, RNE ou protocolo. Estrangeiros devem também enviar cópia de página do 

passaporte com visto de permanência no Brasil, em vigência, ou protocolo; 

• Cópia do CPF; 

• Cópia do comprovante do título de Doutor; 

• Declaração de Cessão de Direitos; 

Programa COM bolsa fornecida por agência de fomento. 

• Cópia do Termo de Outorga e Aceitação da Bolsa; 

 



Programa SEM bolsa. 

• Comprovante de AFASTAMENTO REMUNERADO, em tempo integral, com empresa/instituição. 

 

Da tramitação 

 A Documentação será enviada a parecerista, para emissão de parecer substanciado, que 

posteriormente será analisado pela CPG. Aprovado na CPG, a proposta será encaminhada para a 

Divisão de Ensino e Pesquisa que encaminhará para a Comissão de Pesquisa do IEE-USP que, 

aprovando a Proposta de Pós-Doc, a mesma será registrada na Pró-Reitoria de Pesquisa para inicio. 

O Programa de Pós-Doutoramento terá validade de 12 meses, podendo ser renovado por mais 12, 

totalizando 24 meses. 

 

Do(a) Pós-Doutorando(a) 

 O Pós-Doutorando no PROCAM, além das exigências previstas pela Pró-Reitoria de 

Pesquisa, para conclusão de seu pós-doc deverá: 

1- cumprir horário integral; 

2- ministrar aulas em disciplinas de pós-graduação na Universidade de São Paulo, sob 

responsabilidade do supervisor, na condição de colaborador.  (Caberá à CPG e ao supervisor 

proverem condições para que o Pós-Doutorando atenda este requisito); 

3- ministrar pelo menos uma palestra sobre sua especialidade para alunos e docentes PROCAM, 

no período de 12 meses. 

4- Submeter artigo científico para publicação em revistas periódicas de reconhecido mérito, com 

os resultados de sua pesquisa no pós-doutorado. (Na divulgação e publicação dos resultados, o 

PROCAM deverá ser citado pelo bolsista como local de realização dos trabalhos); 



5- ceder à Universidade de São Paulo a metade dos direitos relativos à propriedade industrial, 

bem como da propriedade intelectual concernente ao desenvolvimento de software, em razão 

dos resultados obtidos no programa de pós-doutorado 

 

Da aprovação 

 Para obter a aprovação de seu pós-doc, o interessado deverá comprovar que cumpriu os 

requisitos acima, além de ter que apresentar relatório de atividades, trabalho de conclusão do pós-

doc, parecer do docente responsável. 

 Caberá à CPGCA analisar a documentação e indicar a aprovação ou não do Pós-Doc após 

órgãos competentes. O certificado de conclusão de pós-doutoramento é emitido pela Pró-Reitoria de 

Pesquisa da Universidade de São Paulo. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009 

 

Profa. Dra. Sônia Maria Flores Gianesella 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciência Ambiental 

Universidade de São Paulo 

- ANEXOS - 

(http://www.usp.br/prp/Posdoc.htm)  

 
     Resolução 5166, de 22/11/04, que institui o Programa de Pós-Doutorado  
     Formulário para CADASTRAMENTO INICIAL 
     Formulário para PRORROGAÇÃO 
     Formulário para ENCERRAMENTO 
     DECLARAÇÃO de CESSÃO DE DIREITOS 
      Relação de DOCUMENTOS 

      Planilha de PRODUÇÃO CIENTÍFICA 


